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Informagao juridica n° 7/2021 \/4-?:»,.;,‘,{.? R
Interessado: A Comissdo de Constituicéo e Justica ;
Proposigao: Projeto de lei ordinaria n°® 4/2021

Assunto: Concessao de Moratoria

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
RATIFICA PROTOCQOLO DE INTENGOES PARA
CONSTITUICAO DE CONSORCIO PUBLICO.
INEXISTENCIA DE viclo DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA
CONTINUIDADE DA TRAMITACAO COM
RECOMENDACOES.

RELATORIO

1. Trata-se dga projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa
ratificar protocolo de intengﬁes para constituicdo do Consoércio Nacional de Vacinas
das Cidades Brasileiras — CONECTAR.

2. A proposigao veio acompanhada de justificativa. .

3. Foi solicitado o regime de urgéncia para o tramite da matéria, inclusive a
designagao de sessao plenaria extraordinaria.

4. Por determinacao da Comissao de Constituicéo e Justica, os autos vieram a
esta Procuradoria para analise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

E o breve relato.
ANALISE JURIDICA

5. Quanto a competéncia legislativa, conforme previsao do inciso XVII do art.
9° da Lei Organica Municipal’, & de se reconhecer que a matéria € de interesse Ibcal,
estando obedecida a regra constante do inciso | do art. 17 da Constituigdo do Estado

do Parana?.

L Art. 9°. Ao Municipio de Pitanga compete:

laXVI-[...]; ;

XVII - integrar consércio com outros municipios para solugéo de problemas comuns.
2 Art: 17. Compete aos Municipios: :

| - legislar sobre assuntos de interesse local; \ea"
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6. No que-.diz respeito a iniciatiVa, nao ha impedimento para que:o Chefe do
Poder Executivo deflagre o processo legislativo, eis que a eventual entidade a ser
criada contara com a participagéo do Municipio de Pitanga. '

7. Da analise do conteudo do projeto ndo se verifica vicio de
constitucionalidade.

8. O consorcio publico envolve entes politicos com o objetivo de realizar
interesses comuns. Pode constituir-se como pessoa juridica de direito publico ou de
direito privado. ;

9. De forma mais precisa, prevé o Decreto Federal n°® 6.017/2017 no inciso | do
seu art. 2° que o consorcio publico € “pessoa juridica formada exclusivamente por
entes da Federagdo, na forma da Lei n° 11.107, de 2005, para estabelecer relagbes
de cooperagéo federativa, inclusive a realizagdo de objetivos de interesse comum,
constituida como associagéo publica, com personalidade juridica de direito publico e
natureza autarquica, ou como pessoa jur/’dica de direito privado sem fins econémicos”.

10. De acordo com a Lei n° 11 .107/2005, 0 consorcio publico sera constituido
por contrato, exigindo-se dois requisitos formais prévios a sua formacgao:

" a) subscricéo prévia do protocolo de intencdes (art. 3%);

b) ratificagao do protocolo por lei (art. 5°, caput?).

11. O protocolo de intencbes representa umva eépécie de minuta do futuro
contrato de consorcio.

12. O art. 4° da Lei n°® 11.107/2005 prevé as clausulas essenciais do protocolo
de intencdes:

\

Art. 4° S&o clausulas necessérias do protocolo de intengbes as que estabele¢gam:

| — a denominagéo, a finalidade, o prazo de duragédo e a sede do consorcio;

Il - a identificagdo dos entes da Federagdo consorciados;

Ill - a indicagédo da é&rea de atua¢do do consorcio,

IV — a previséo de que o conséreio publico € associagdo publica ou pessoa juridica de
direito privado sem fins econémicos;

V — 0s critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consércio publico a
representar os entes da Federagéo consorciados perante outras esferas de governo;

VI = as normas de convocagéo e funcionamento da assembleia geral, inclusive para a
elaboragéo, aprovagédo e modificagéo dos estatutos do consorcio publico;

3 Art. 3° O consoéreio publico seré constituido por contrato cuja celebragdo dependera da Févi
subscrigédo de protocolo de intengées.
4 Art. 5° O contrato de consércio publico seré celebrado com a ratificagédo, mediante lei, do prptocolo
de intengbes.
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VIl - a previséo de que a assembleia geral é a instancia maxima do consorcio pL’/blic'o e s < @ f’&/

0 nimero de votos para as suas deliberagbes;

VIl - a forma de eleigdo e a duragédo do mandato do representante legal do consérc:o
publico que, obrigatoriamente, devera ser Chefe do Poder Executivo de ente da
Federagéo consorciado;

IX — o nimero, as formas de provimento e a remuneragdo dos empregados publicos,
bem como os casos de contratagdo por tempo determinado para atender a necessidade
temporaria de excepcional interesse publico;

X — as condigbes para que o consorcio publico celebre contrato de gestéo ou termo de
parceria; :

XI — a autorizagéo para a gestédo associada de servigos publicos, explicitando:

a) as competéncias cujo exercicio se transferiu:ao consorcio ptblico;

b) os servigcos plblicos objeto da gestdo associada e a drea em que serdo prestados;

c) a autorizagdo para licitar ou outorgar concessdo, permissdo ou autorizagdo da
prestagdo dos servigos;

d) as condigbes a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestédo
_associada envolver também a prestagdo de servigos por 6rgéo ou entidade de um dos
entes da Federagédo consorciadosy,

e) os critérios técnicos para célculo do valor das tarifas ede outros pregos publicos, bem
como para seu reajuste ou reviséo, e

XII - o direito de qualquer-dos contratantes, quando adimplente com suas obrigagoes,
de exigir o pleno cumprimento das clausulas do contrato de consorcio pablico. ;

)

13. Apo6s analise detida do aneko do projeto de lei, denota-se que o protocolo
de intencdes preenche, em parte, os requisitos previstos no art. 4° ora mencionado.

14. Conforme prevé o inciso IX do art. 4° da Lei n®11.107/2005, n&o consta do
protocolo de intencbes a previsao da remuneracao dos agentes publicos que
eventualmente seréo contratados pelo qo'nsércio. Consta, porém, previsdo no item
12.3 de que tal tarefa incu‘mbiré ao Secretario Executivo.

15. A auséncia de tal previséo deve ser objeto de esclarecimento por parte do
Poder Executivo. Contudo, considerando que o projeto deve ser deliberado antes do
dia 23 de margo, cabe a Comisséo de Constituicdo e Justica avaliar a necessidade da
previsao, embora, frise-se, € exigéncia da Lei n® 11.107/2005.

1_6. No que se refere a técnica legislativa, sugere-se a subresséo do art. 6°. O ‘
uso da expressao "revogam-se as disposig:ées‘ em contrario” nao pode mais ser
utilizéda, devendo ser especificado o que se pretende revogar.

17. E o que determina o art. 9° da Lei Complementar Federal n° 95/1998: "A
clausula de revogagéo devera enumerar, expressamente, as leis ou disposigoes legais
revogadas”. .
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18. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitagéo da proposicao,
recomendando-se esclarecimento e apresentagao de emenda supressiva,

E o que tinha a informar.

Pitanga, 17 de margo de 2021.
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